
 

   

____________________________________________________________________________________ 
Rua Prof. Arnaldo de Vasconcellos Costa, nº 32 - Centro - Colatina/ES - CEP 29.700-220                            

TELEFAX: (027) 3722-3444 
www.camaracolatina.es.gov.br 

  

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº          /2025. 
 

 
Dispõe sobre a manutenção do veto parcial 
ao Projeto de Lei nº 025/2025 e dá outras 
providências.  
 

  

A Câmara Municipal de Colatina, Estado do Espírito Santo no uso de 

suas atribuições constitucionais, APROVA: 

 

Art. 1º - Fica MANTIDO o VETO PARCIAL ao apresentado pelo Poder 

Executivo Municipal ao Projeto de Lei nº 025/2025. 

  
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Sala das Sessões, em ____ de _______________ de 2025. 

 
 
 
 
       LUNANDA VAGO                                                                      VITOR LOUZADA 

PRESIDENTE                                                                   VICE - PRESIDENTE 
 
 

CLAUDINEI COSTA SANTOS 
MEMBRO 
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JUSTIFICATIVA 

 

O Projeto de Lei nº 025/2025 de autoria da nobre Vereadora Lunanda 

Vago, que “DISPÕE SOBRE A PROBIÇÃO DE MANTER ANIMAIS EM CORRENTES OU 

ASSEMELHADOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE COLATINA”. 

Nos termos da Mensagem de Veto nº 009/2025 oriunda do Poder 

Executivo Municipal tem-se que, somente quanto ao art. 6º do projeto supra, tendo em 

vista que não cabe ao Poder Legislativo estabelecer prazo ao Poder Executivo. 

Por fim, considerando que não há mais qualquer vício de 

constitucionalidade formal ou material, esta Comissão entende pela manutenção do veto 

Por todo o exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares para 

aprovação deste Projeto de Decreto Legislativo, com a consequente manutenção do Veto 

parcial ao Projeto de Lei nº 025/2025. 

Sala das comissões, em _____ de _______________ de 2025. 

 
 
       LUNANDA VAGO                                                                     VITOR LOUZADA 

PRESIDENTE                                                                   VICE - PRESIDENTE 
 
 
 

CLAUDINEI COSTA SANTOS 
MEMBRO 
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